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ESTADO DE ..... TCl-ORDSSD 

LEI No 864DE 20 DE OUTUllRO DE 1 956. 

Altera dispositivos da Lei nO 824 , 
de 30 de JUlho de 1 956 e dá outras prQ 
vidênoias. 

o GOVERNADOl\ DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado deor~ 
ta e eu sanoiono a seguinte Lei : 

Artigo 10 - A mUlta de m6ra de 1~ (dez por oento), pre 
vista no parágrafo único do artigo 30 , da Lei nO 824, de 30 de 
JUlho de 1 956, não se aplicará as guias oujos prasos venoeram 
em 31 de janeiro de 4 de agosto de 1 956. 

Parágrafo únioo - Os requerentes que se encontrarem na 
hip6tese dAste artigo e que já efetuaram p~entos inolusive 
a mUlta de m6ra, terão a importân2ia dos 10% oomputada 00010 
parte do pagamento da 2a. prestaçao. 

Artigo 20 - O praso para a apresentação dos autos de me 
dição, referentes a titUlos provis6rios revalidados pelas Leis 
nOs. 697 e 401, de 12 de dezembro de 1 953 e 4 de JUlho de 
1 957~8péct'v~mte, ficará prorrogado até )0 de junho de 1 957. 

F-crágrafo únioo- Os interessados que usarem da prerro 
gativa dêste artigo, deve~o prooeder, anteoipadamente, ao ~ 
gamento da segunda prestaç80 do titUlo provisório. 

Artigo )" - A selagem de certidões e 06pia autênticasde 
plantas, requeridas ao Departamento de Terras e Colonização e 
Delegacia Espeoial de Terras de Campo "rande, obedellerá a se 
guinte tabela: 

I l CERTIDOES 
a Busca por ano Ora ),60 (Três oruzeiros e sessentacen 

tavos) ; 
b) Por linha Cr$ 0,50 (Cin~uenta centavos); 
c) 5010 de folha Cr$ 2,00 lDois oruzeiros). 

II) COPIAS DE PL..NTaS 
Or$ 150,00 (Cento e cinquenta oruzeiros), TIor planta' 
até 0,5Om.q. e Cra 15,00 (Quinze Cruzeiros) por deoi 
metro quadrado exoedente. 

Artigo 4" - Esta lei entrará em vigor na data de sua P.!! 
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GOVERNO DO ImADO DE MATO GROSSO 

b11oação, revogadas as disposições em contrário • 

palácio ~encastro, em çUiabá, 20 de outubro de 1 956, 
l35Q da Independência e 68Q da RepÚblioa • 
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